
INDICAÇÃO Nº 
2350
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a instalação de linhas para telefonia fixa no bairro Mombuca e no Horto Florestal Guarani, ambos no município paulista de Guatapará.

JUSTIFICATIVA

Guatapará é aprazível municipalidade do interior paulista com baixa arrecadação e portanto sem possibilidades de atender demandas de natureza tais como infra-estrutura urbana de maneira integral


O Horto Florestal Guarani e o bairro Mombuca são loteamentos quais atualmente se encontram bastante habitados e, ainda que conste a demanda por algumas facilidades infra-estruturais, não é possível seu atendimento com recursos próprios municipais, considerando a já citada situação financeira da administração direta. 


Desta maneira, relevando a questão das linhas para instalação de telefonia fixa nas residências da população ali vivendo como de evidente necessidade, apresentou a solicitação o Ilustríssimo Sr. Vereador José Antônio Stoque, qual devemos atender o quanto antes.


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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